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  Dedicatória




  A Leonardo e Giovanna, em nome do futuro de todos nós




  APRESENTAÇÃO




  Com a publicação da Emenda Constitucional 103/2019, conhecida como Reforma da Previdência, buscou-se iniciar uma nova era no regime de seguridade social no país. A crise econômica instalada a partir de 2016 fez com que o sistema se tornasse deficitário, gerando um rombo nas contas públicas que cresceu exponencialmente nos anos seguintes.




  A obrigatoriedade da União cobrir o caixa tanto do regime geral (trabalhadores que contribuem para o INSS), quanto do regime próprio de previdência (servidores públicos federais com cargo efetivo), o aumento da expectativa média de vida no país, o crescente índice de desemprego e o teto de gastos públicos foram alguns dos fatores que exigiram que o Governo tomasse medidas para diminuir as despesas de natureza previdenciária, com vistas a tornar o orçamento público sustentável novamente.




  Naturalmente, a reforma veio acompanhada de grandes polêmicas, por retardar o acesso de trabalhadores aos benefícios previdenciários, reduzindo direitos sociais já consagrados em nosso ordenamento, sem que houvesse medidas efetivas para reduzir a sonegação fiscal e recuperar os valores não adimplidos pelas pessoas jurídicas devedoras. É importante ressaltar, por outro lado, que desvinculação das receitas da União (DRU) deixou de ser aplicada às receitas das contribuições sociais, o que aliviará, em muito, o caixa da Seguridade Social.




  Enfim, ainda que parcial, espera-se que a Reforma da Previdência atinja seu objetivo de contribuir com a retomada econômica do crescimento nacional, sem descuidar das condições básicas de subsistência daqueles que dependem do sistema previdenciário.




  Partindo dessas premissas, o escopo da presente obra é essencialmente pragmático, voltado a estudantes e profissionais do Direito, apontando as alterações inseridas no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional 103/2019 e comparando-as com o regime jurídico anterior. Antevendo os debates jurídicos que certamente surgirão sobre sua aplicação e validade, a segunda parte oferece um estudo pormenorizado do Regime Geral de Previdência Social, já consideradas as atualizações do sistema, para prover o leitor de maiores conhecimentos sobre o tema. Ao final, apresentamos estudo comparado da redação constitucional, com destaques para as mudanças textuais e convidando o leitor à reflexão crítica desta nova etapa do Direito Previdenciário nacional.
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  Parte I 
PANORAMA GERAL 
DA EC 103/2019








  1. Evolução legislativa do Direito Previdenciário




  1.1. Breve histórico




  A preocupação com a previdência, no sentido de amparo da pessoa em casos de necessidades básicas ou impossibilidade de dedicar-se a atividades remuneradas, por muito tempo ficou a cargo de instituições privadas ligadas a apenas certos grupos determinados de pessoas.




  Tais entidades denominavam-se montepios e, em essência, eram muito parecidos com os atuais fundos de pensões de determinadas categorias de trabalhadores, ou seja, os integrantes destes grupos poderiam contribuir para obter determinados benefícios no futuro, os quais também eram chamados de montepios. Como exemplo, podemos citar o Montepio para a Guarda Pessoal de D. João VI, criado em 1808, e o Montepio Geral dos Servidores do Estado, criado em 1835, para fornecer previdência privada aos servidores públicos.




  Em 1923, foi publicado o Decreto Legislativo 4.682, também conhecido como Lei Eloy Chaves, marco da previdência nacional porque, com o novo diploma, ela passa efetivamente a ser uma previdência social, isto é, custeada por diversos setores da sociedade. Com efeito, a Lei Eloy Chaves criou caixas de aposentadoria e pensão para os empregados das empresas ferroviárias, que eram mantidas por contribuição dos empregados, dos empregadores e do próprio Estado.




  O termo previdência social, porém, somente foi cunhado pela Constituição Federal de 1946, a qual garantiu, pela primeira vez, proteção aos eventos doença, invalidez, velhice e morte de todos aqueles que contribuíssem para o sistema, exceto os trabalhadores rurais e os empregados domésticos.




  Essas categorias começaram a ser incluídas no regime de previdência social a partir da década de 1970, com a criação do FUNRURAL, em 1971 (para os trabalhadores rurais), e pela edição da Lei 5.859/1972, para os empregados domésticos (hoje revogada pela Lei Complementar 150/2015). Sua acolhida, porém, só foi completa com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), conforme veremos mais adiante.




  1.2. Situação atual do Direito Previdenciário




  Consagrada e amplamente normatizada pela CF/1988, a previdência social hoje encontra guarida no art. 6º, que a relaciona como um direito social, e nos arts. 194 e seguintes, objeto principal da Emenda Constitucional 103/2019. É importante destacar também a criação de amplos apêndices constitucionais, regras previdenciárias constantes do texto da EC que não foram incorporadas diretamente ao texto da Carta Magna.




  Com o fito de regulamentar as disposições constitucionais, foram editadas as Leis 8.212/1991 e 8.213/1991, responsáveis, respectivamente, pelo Plano de Custeio da Seguridade Social – PCSS e pelo Plano de Benefícios da Previdência Social – PBPS, os quais serão objeto de alterações muito em breve, para adequação à nova ordem constitucional.




  Por fim, a dar maior concretude às disposições legais, encontramos o Decreto 3.048/1999, conhecido como Regulamento da Previdência Social – RPS.




  1.3. Doutrinas do seguro social




  Em sua origem, a seguridade social surge vinculada aos conceitos do contrato de seguro regulado pelo Direito Civil. Em tempos idos, o seguro social trabalhava com a ideia de dano, que, uma vez ocorrido, fazia nascer para o segurado o direito ao benefício previsto em lei. Era a doutrina civilista.




  A evolução da sociedade e do pensamento jurídico, por sua vez, acabou por demonstrar que este conceito não mais servia. A seguridade social, prestada pelo Estado, deveria ir além, protegendo o trabalhador não apenas do dano, evento necessariamente nefasto, que lhe causasse alguma desvalia. Ocorrências agradáveis, como a maternidade, igualmente afastavam a possibilidade de a mulher permanecer trabalhando e precisavam ser integradas, portanto, ao regime de previdência.




  Avançamos, assim, para a doutrina social, que se afasta do conceito de dano e desvincula-se do Direito Civil. Reconhecidas as naturais semelhanças com o contrato de seguro, a seguridade social estatal é, na verdade, mais abrangente e busca prever todas as contingências possíveis que obstam o trabalho regular da pessoa. Note a diferença: o dano causa prejuízo, a contingência causa uma necessidade. E é essa necessidade que há de ser satisfeita pelo Estado, cumpridos os requisitos legais.




  1.4. Regime Geral e regimes próprios de Previdência Social




  Mesmo com a pretensão da CF/1988 de uniformizar os tratamentos e incluir na proteção do Direito Previdenciário uma grande gama de pessoas, permanece uma divisão dos sistemas destinados aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos e os demais trabalhadores.




  Para os primeiros, cada ente de direito público deve criar um sistema próprio de previdência para seus servidores efetivos. Assim, os servidores da União, de cada Estado, do Distrito Federal e de cada Município têm suas próprias regras aplicáveis a aposentadorias, licença para tratamento de saúde, entre outros benefícios, e seus próprios órgãos de gerenciamento e administração dos valores e pagamentos aos beneficiários. São chamados de regimes próprios de previdência social (RPPS) e podem ser encontrados nas leis e estatutos que criam direitos e deveres para os servidores públicos. Apesar dos esforços dos representantes dos Estados e Municípios para inclusão de seus regimes próprios na Reforma da Previdência, prevaleceu o acordo celebrado entre o Parlamento e o Poder Executivo para não retardar a votação da Emenda com assuntos polêmicos nas Casas Legislativas, deixando essa questão para regulamentação própria de cada ente federativo.




  Para as demais pessoas e trabalhadores, a CF/1988 reserva o regime geral de previdência social (RGPS), a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, autarquia criada em 1990 para administrar a previdência social geral dos trabalhadores estabelecida nas Leis 8.212/1991 e 8.213/1991.




  2. A previdência social na Constituição Federal




  2.1. Estrutura




  Com o advento da CF/1988, o Direito Previdenciário passou por uma verdadeira revolução, uma vez que esta buscou integrar o maior número possível de pessoas ao sistema de previdência social por ela criado.




  Inicialmente, a CF/1988 consagrou a previdência social como um direito social no art. 6º. E mais adiante (art. 194) reuniu-a, para organização conjunta por parte do Estado, com o direito à saúde e à assistência social, criando a seguridade social.




  Portanto, na atual configuração, temos o gênero seguridade social, com três pilares de atuação: saúde, previdência social e assistência social.
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  Cada um dos pilares da seguridade social está voltado precipuamente a uma área de atuação e destina-se a grupos diferentes de pessoas, na seguinte conformidade:




  a) Saúde: nos termos do art. 196 da CF/1988, é um direito de todos e um dever do Estado. Sendo assim, a prestação de serviços públicos de saúde não encontra qualquer restrição quanto às características de seus usuários: simplesmente qualquer pessoa que dele necessite deve ser atendida. Não importa se é nacional ou estrangeiro, se paga regularmente seus tributos ou não, se trabalha ou está desempregado, se contribui para o INSS ou não. Ninguém pode ser excluído do serviço público de saúde, desde a pessoa mais rica do país até os cidadãos economicamente menos favorecidos da sociedade;




  b) Assistência social: destina-se, conforme disposto no art. 203 da CF/1988, ao atendimento a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social, com objetivos voltados à garantia de uma existência digna. Como se vê, a assistência social já estabelece uma restrição ao seu acesso: a necessidade da pessoa. Ela não se destina a qualquer indivíduo, como a saúde, mas somente àqueles que cumpram determinados requisitos para receberem seus benefícios e serviços, normalmente ligados a um limite máximo de renda familiar. Enquanto a saúde deve acolher todos que dela quiserem fazer uso, pouco importando sua situação econômica, a assistência social é reservada somente a quem não tem condições de subsistência;




  c) Previdência social: ao contrário das anteriores, a previdência social tem caráter contributivo (art. 201 da CF/1988), o que significa dizer que somente aqueles que para ela contribuem financeiramente, através de tributos denominados contribuições sociais, participarão de seus benefícios e serviços. Dos três pilares, portanto, é o de acesso mais restrito, uma vez que seus beneficiários devem ostentar um mínimo de capacidade contributiva, usualmente qualificada como o exercício de qualquer atividade remunerada.




  2.2. Princípios e objetivos constitucionais




  A CF/1988 dedica seu art. 194 para determinar que a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.




  Do caput do dispositivo, podemos depreender:




  a) Princípio da solidariedade: a seguridade social, em seu todo, deve ser prestada não só pelo Estado, como por toda a sociedade. Obviamente, compete ao primeiro a estruturação dos serviços e a administração dos benefícios que serão prestados a todos aqueles que fizerem jus a eles. Todavia, o custeio, o financiamento de todo este sistema será feito de forma solidária: todos aqueles que puderem contribuir, ainda que não façam uso da saúde, da previdência ou da assistência social, devem contribuir na forma de tributos (contribuições sociais) cuja receita é vinculada a programas de governo nestas áreas;




  b) Instrumento de bem-estar e justiça social: a seguridade social tem por objetivo último garantir a todos o chamado piso vital mínimo, ou seja, o acesso às condições econômicas mínimas para uma existência digna. Neste diapasão, é um instrumento de bem-estar, já que busca assegurar melhor qualidade de vida aos cidadãos. Em adição, é também instrumento de justiça social na medida em que, ao determinar a contribuição ao sistema de todos aqueles que ostentarem capacidade contributiva, acaba por incentivar uma melhor distribuição da renda, dado que, naturalmente, os serviços públicos serão mais bem aproveitados por aqueles em situação financeira menos favorável.




  A par destes princípios e objetivos implícitos, o art. 194, parágrafo único, da CF/1988 prossegue listando os objetivos explícitos da seguridade social em seus incisos, os quais analisaremos individualmente:




  2.2.1. Universalidade da cobertura e do atendimento




  Dentro do mesmo inciso, a CF/1988 acolheu dois objetivos diferentes: a universalidade da cobertura e a universalidade do atendimento.




  Por universalidade da cobertura podemos entender o dever do Estado de, ao estruturar novos benefícios e serviços da seguridade social, buscar ampliar o quadro de eventos cobertos por esses programas. Uma nova ação na área da saúde, por exemplo, deve priorizar determinada doença que ainda não foi objeto de atenção mais pormenorizada pelo Serviço Único de Saúde; ou um novo benefício de previdência social, do qual se espera que atinja uma contingência ainda não amparada por benefício já existente.




  Universalidade de atendimento, por sua vez, vincula-se às pessoas que serão atendidas pelos novos benefícios e serviços da seguridade social. Toda ação nesta área deve priorizar o alcance do maior número possível de pessoas. Com base nisso, a CF/1988 garante que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, razão pela qual o Governo Federal procura ampliar, ano após ano, o número de famílias cadastradas nos programas de assistência social vigentes. No campo da previdência social, a proteção ao pequeno produtor rural e ao segurado facultativo são ótimos exemplos.




  Em resumo, enquanto a universalidade de cobertura refere-se a benefícios e serviços, a universalidade de atendimento volta-se aos beneficiários.




  2.2.2. Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais




  Novamente, dois objetivos reunidos em um só item. Temos que observar a uniformidade dos benefícios e serviços e a equivalência destes junto às populações urbanas e rurais.




  Um dos grandes avanços da CF, em 1988, foi incluir no RGPS os trabalhadores rurais, até então desprotegidos de quaisquer contingências que os impossibilitassem de trabalhar. Para tanto, garantiu-lhes os mesmos benefícios e serviços previstos para os trabalhadores urbanos (aposentadoria, auxílio-doença, pensão por morte etc.), o que chamamos de uniformidade dos benefícios e serviços. Em paralelo, cuidou de asseverar que esses benefícios passassem a ser calculados através dos mesmos parâmetros, seja o trabalhador urbano ou rural. Tem-se, daí, a equivalência dos benefícios e serviços.




  Apenas cuidado com a terminologia. Equivalência não significa que os valores são exatamente iguais, pois isso dependerá do valor com o qual o beneficiário contribuiu ao longo do tempo, significa que os valores serão proporcionalmente iguais, resultado de aplicação da mesma fórmula para todos.




  2.2.3. Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços




  De novo, um inciso, dois objetivos: seletividade dos benefícios e serviços e distributividade dos benefícios e serviços.




  A seletividade é um critério político, que determina a escolha, dentre todas as situações, daquelas que serão cobertas pela seguridade social. Em uma primeira análise, tal objetivo conflitaria com a universalidade de cobertura, pois esta pretende estender a seguridade social a todas as situações nas quais ela se faça necessária.




  Trata-se, porém, de conflito apenas aparente, porque a seletividade nada mais é do que instrumento de construção da universalidade. Há de se reconhecer que abraçar, em um único sistema de seguridade social, todas as contingências necessárias para garantir aos cidadãos uma existência digna, prestando-lhes todos os benefícios e serviços que necessitem para tanto, não é algo que se faça do dia para a noite. Devem ser traçados planos de atuação que, fatalmente, serão implementados aos poucos.




  É aí que entra em cena a seletividade, com o papel fundamental de indicar ao legislador e ao administrador público que, neste caminho rumo à universalidade, deve-se priorizar a proteção daquelas contingências que são mais importantes, deixando as demais para um momento posterior.




  Essa escolha foi previamente realizada pelo próprio constituinte originário, ao elencar, no art. 201, que a previdência deverá atender aos eventos doença, invalidez, morte, idade avançada, proteção à maternidade e à gestante e proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário.




  Já a distributividade encontra total amparo na instrumentalização da justiça social e na universalidade de atendimento. Se o objetivo precípuo da seguridade social é promover a redução das desigualdades, mediante a distribuição de renda, é natural que os benefícios e serviços a serem implantados primeiro sejam aqueles que permitam, em menor tempo, proteger o maior número de pessoas que deles necessitem em maior grau. Deve-se distribuir, primeiro, àqueles que mais necessitem de proteção.




  2.2.4. Irredutibilidade do valor dos benefícios




  A irredutibilidade, aqui, deve ser entendida em duplo aspecto. De um lado, temos a irredutibilidade nominal dos benefícios, que impede que seja reduzido o valor efetivo destes, o valor expresso em moeda corrente. Exemplo: se determinado benefício é pago a um beneficiário no valor de R$ 1.100,00, em nenhum momento esse valor poderá ser diminuído para R$ 900,00.




  Do outro lado, temos a irredutibilidade real do valor, que determina a preservação de seu valor de compra ao longo do tempo, neutralizando-se os efeitos da inflação. Exemplo: em 2019, R$ 1.100,00 pode comprar diversas coisas, mas para se comprar as mesmas coisas em 2022 serão necessários, diga-se, R$ 1.500,00. Logo, este deve ser o valor do benefício em 2022.




  Resta claro que a verdadeira irredutibilidade, aquela que deve sempre ser respeitada, é a irredutibilidade real. Não há dúvidas de que o valor nominal do benefício não pode ser reduzido e, a bem da verdade, ninguém tentaria fazê-lo. Entretanto, não é raro que os reajustes concedidos pelo Governo a fim de conservar o valor real dos benefícios não acolham, integralmente, a inflação do período.




  Insta frisar que a regra vem mais uma vez estabelecida, em outras palavras, no art. 201, § 4º, da CF/1988: é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.




  2.2.5. Equidade na forma de participação no custeio




  Equidade é uma palavra que está sempre ligada ao sentimento de justiça social. Tratar com equidade significa reconhecer as desigualdades sociais e impor condições que visem a reduzi-las.




  Sendo assim, definir a equidade como elemento norteador da forma de participação do custeio da seguridade social culmina em reconhecer, na esfera das contribuições sociais, a aplicação do princípio do respeito à capacidade contributiva, determinando-se a colaboração de todos na manutenção do sistema da seguridade social, cada um na medida de suas possibilidades financeiras.




  Esse dispositivo é o fundamento, por exemplo, das alíquotas progressivas da contribuição social dos empregados, dependendo do valor do salário de contribuição calculado.




  2.2.6. Diversidade da base de financiamento




  Tal princípio teve seu nascedouro na Constituição de 1934, que foi a primeira a estabelecer que o financiamento da seguridade social teria três fontes: governo, empregadores e trabalhadores. Chamou-se, na época, de tripartição, ou tríplice forma de custeio.




  Com o passar dos anos e com as sucessivas alterações legislativas e constitucionais, o que levou a maior atuação do Estado junto à população mais carente, reparou-se que os custos dos programas sociais e da prestação dos serviços a eles relacionados cresciam vertiginosamente. Em respeito ao princípio da solidariedade, portanto, a CF/1988 ampliou a ideia cunhada em 1934 e, atualmente, impõe, de forma genérica, a diversidade da base de financiamento.




  Naturalmente, o cerne permanece o mesmo. Grande parte do orçamento da seguridade social continua a ser composto do dinheiro repassado pelo governo e pelas contribuições pagas por empregadores e trabalhadores. Mas a alteração permitiu adicionar ao elenco as contribuições incidentes sobre os concursos de prognósticos e sobre as operações de importação. Isso sem contar com a autorização prevista no art. 195, § 4º, da CF/1988, para a instituição de outras fontes de custeio destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social.




  Com a aprovação da Reforma da Previdência, foi incluída a exigência específica de se contabilizar, em rubricas separadas, as receitas e despesas de cada área da seguridade social (saúde, previdência e assistência).




  2.2.7. Caráter democrático e descentralizado da administração




  O próprio inciso VII do art. 194 da CF/1988 explica como se dá a gestão democrática e descentralizada da seguridade social, ao determinar a gestão quadripartite, ou seja, formada por representantes de quatro grupos: governo, empregadores, trabalhadores e aposentados.




  A regulamentação desse dispositivo foi incluída na Lei 8.213/1991, que cria o Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, composto por seis representantes do Governo Federal (indicados pelo Presidente da República), três dos aposentados e pensionistas, três dos trabalhadores em atividade e três dos empregadores (todos indicados por centrais sindicais e confederações nacionais de sindicatos), para mandato de 2 anos, sendo possível uma recondução.




  2.2.8. Regra da previsão de custeio




  Mais uma regra do que um princípio, como classificam alguns autores, a CF/1988 obriga que qualquer criação, majoração ou ampliação de benefício ou serviço seja acompanhada da respectiva fonte de custeio total.




  A regra justifica-se pela necessidade da manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema e pretendia, em seu sentido original, que nada a mais fosse gasto sem que o governo arrecadasse mais para fazer frente a essas novas despesas. Entretanto, a fim de evitar o desgaste político da criação ou do aumento de tributos para sustentar os novos benefícios, atualmente as leis que estendem ou majoram as prestações previdenciárias limitam-se a apontar como fonte de custeio “o orçamento da União” ou expressão similar. Reitere-se que não é essa a pretensão da norma, mas tal postura também não vem sendo questionada.




  2.3. Princípios específicos




  A par dos princípios gerais estudados, previstos na CF/1988 e aplicáveis à seguridade social como um todo, a Lei 8.213/1991, no art. 2º, anota outros, destinados exclusivamente à Previdência Social.




  2.3.1. Cálculo dos benefícios considerando os salários de contribuição corrigidos monetariamente




  O salário de contribuição, estudado em pormenores mais adiante, pode ser definido como a base de cálculo da contribuição social do trabalhador. Além disso, ele é o ponto de partida do cálculo do valor efetivamente pago ao segurado a título de benefício previdenciário.




  A norma estabelece que, no momento da apuração da renda mensal devida ao segurado, os salários de contribuição devem ser atualizados, a fim de que correspondam ao valor real da época da concessão do benefício. Isso é salutar, considerando que para a aposentadoria por tempo de contribuição, por exemplo, teremos de considerar salários de contribuição de até 35 anos antes!




  2.3.2. Valor mínimo do benefício que substitua a remuneração do segurado




  Grande parte dos benefícios previdenciários destina-se a assegurar a subsistência do segurado nos períodos em que este, atingido pelas contingências previstas em lei, esteja impossibilitado de trabalhar. Logo, não receberá remuneração de seu empregador.




  A medida assegura, nesses casos, o valor mínimo de um salário mínimo para o benefício previdenciário, ainda que, pelos cálculos realizados conforme a legislação, o montante devesse ser menor.




  Repise-se que isso se aplica somente em casos de substituição da remuneração. Benefícios pagos cumulativamente ao salário do empregado podem ser menores que o salário mínimo (exemplo: auxílio-acidente). Por conta desse critério, a Reforma da Previdência delegando à legislação ordinária a previsão de tratamento diferenciado a dependentes de servidores de órgãos policiais que faleçam em decorrência de agressão sofrida no exercício da função ou em razão dela (art. 40, § 7º).




  2.3.3. Previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional




  Neste ponto, a Lei 8.213/1991 consagra o disposto igualmente no art. 202 da CF/1988, que autoriza a criação de fundos de previdência privada, de contribuição facultativa dos trabalhadores, nos termos de lei complementar.




  3. a reforma da previdência – alterações no regime geral da previdência social




  3.1. Alterações relacionadas ao custeio




  A EC 103/2019 criou a possibilidade de bases de cálculo diferenciadas para as contribuições incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro (até a data da publicação desta obra, enquadram-se neste grupo a PIS, a COFINS e a CSLL), com base em critérios relacionados à atividade econômica, utilização intensiva de mão de obra, porte da empresa ou condição estrutural do mercado de trabalho (art. 195, § 9º).




  A Emenda da Reforma da Previdência tornou explícito no inciso II do art. 195 a possibilidade de haver alíquotas progressivas de acordo com o salário de contribuição do segurado para a contribuição de sua responsabilidade. Quanto a isso, o novo texto pretende apenas evitar alegações de inconstitucionalidade do que já antes se praticava. Em relação ao segurado empregado, trabalhador avulso e empregado doméstico, as alíquotas já eram progressivas conforme o salário de contribuição. Com a previsão expressa a partir de agora, não haverá espaço para discussões se o mesmo modelo for adotado para os contribuintes individuais e demais segurados da previdência.




  Enquanto não houver nova lei ordinária dispondo diferentemente, a tabela de contribuição do segurado empregado, do empregado doméstico e do trabalhador avulso será esta abaixo, cujos valores serão automaticamente atualizados com as mesmas alíquotas e na mesma época dos benefícios do RGPS (art. 28 da EC 103/2019):




  

    

      



      

    



    

      

        	

          Salário de contribuição


        



        	

          Alíquota


        

      






      

        	

          Até um salário mínimo


        



        	

          7,5%


        

      




      

        	

          Acima de um salário mínimo até R$2.000,00


        



        	

          9%


        

      




      

        	

          De R$2.000,01 até R$3.000,00


        



        	

          12%


        

      




      

        	

          De R$3.000,01 até o teto do RGPS


        



        	

          14%


        

      


    

  




  As alíquotas são aplicadas dentro de cada faixa, a fim de se evitar distorções e se respeitar o princípio da capacidade contributiva. Exemplo: se o salário de contribuição do empregado é de R$3.500,00, o valor que pagará a título de contribuição previdenciária não será R$490,00 (3.500 x 14%). Supondo que o salário mínimo é R$1.000,00 apenas para facilitar a operação matemática, teremos:




  

    	R$75,00 (primeira faixa = 7,5% de R$1.000,00), mais





    	R$90,00 (segunda faixa = 9% de R$999,99), mais





    	R$120,00 (terceira faixa = 12% de R$999,99), mais





    	R$70,00 (quarta faixa = 14% de R$499,99)



  




  R$355,00 (total da contribuição)




  Ficam proibidas, além da remissão e da anistia nos termos de lei complementar, também a concessão de moratória e de parcelamento por prazo superior a 60 (sessenta) meses para débitos relativos às contribuições sobre a folha de pagamento e sobre os rendimentos do trabalhador (art. 195, § 11), respeitados aqueles firmados antes da entrada em vigor da Emenda da Reforma da Previdência, para os quais ficam vedados reabertura ou prorrogação do prazo para adesão (art. 31 da EC 103/2019).




  O § 13 do art. 195 foi revogado. Ele consagrava o plano, nunca implementado de forma ampla, de substituir a contribuição sobre a folha de pagamento por contribuições incidentes sobre o faturamento e o lucro, autorizando-se a incidência cumulativa ou não cumulativa destas últimas. Ainda que tal faculdade tenha sido utilizada para setores específicos da economia, como dito acima, ela nunca foi ampliada o suficiente para justificar sua permanência da Lei Maior.




  Houve, ainda, a inclusão do § 14 no art. 195, que estabelece nova forma de avaliação do tempo de contribuição: a partir de sua entrada em vigor, somente será considerado como tempo de contribuição a competência na qual o pagamento pelo segurado for igual ou maior à contribuição mínima prevista para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. O texto não deixa claro se a contribuição mínima por categoria será um novo tabelamento do valor dos tributos, o que teria claros ares de inconstitucionalidade a nosso ver, ou o piso salarial fixado pela convenção coletiva de trabalho, o que nos parece mais provável. Fica, de qualquer forma, assegurado ao trabalhador o direito de complementar o valor ou compensar com competências mensais que houver ultrapassado o salário de contribuição mínimo, desde que dentro do mesmo ano civil (art. 29 da EC 103/2019).




  A alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) incidente sobre as instituições financeiras foi fixada em 20% até que sobrevenha lei ordinária disciplinando diferentemente (art. 32 da EC 103/2019).




  Os recursos do PIS/PASEP passam também a ser direcionados à previdência social (art. 239, in fine).




  3.2. Alterações relacionadas aos benefícios




  A previsão constitucional dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social foi um dos principais alvos da Reforma da Previdência, juntamente com o regime próprio dos servidores públicos federais. Afinal, muito mais do que revisar as formas de custeio, a estratégia da atualização do sistema previdenciário elegeu a redução das despesas como foco.




  Consequentemente, o Plano de Benefícios da Previdência Social, carreado pela Lei 8.213/1991, deverá ser adaptado à recente redação constitucional, incluindo os apêndices constitucionais (artigos da EC 103/2019 que não foram integrados ao texto da Carta Magna). Até que isso seja ultimado pelo Congresso Nacional, aplica-se a teoria da recepção, segundo a qual a norma anterior ao texto constitucional perde a validade se com ele não for compatível; a análise deverá ser casuística, tendo em vista que nem todos os benefícios foram alcançados pela Reforma da Previdência.




  Assim, para facilitar o estudo, abordaremos somente as prestações cujas regras foram alteradas pela EC 103/2019.




  3.2.1. Aposentadoria por tempo de contribuição




  Sem sombra de dúvidas, a maior mudança trazida pela Reforma da Previdência ao nosso sistema de seguridade social foi a extinção da aposentadoria por tempo de contribuição tal qual a conhecíamos.




  A medida já era defendida por diversos doutrinadores, que se baseavam no fato de que contribuir para a Previdência Social por um determinado período de tempo nunca se enquadrou no conceito de contingência apta a ser protegida pelo seguro social – donde também se deduz a natureza tributária das contribuições pagas pelos trabalhadores.




  Pela redação atual do art. 201, § 7º, permanece apenas a aposentadoria por idade, com os detalhes que explicaremos mais adiante.




  3.2.2. Aposentadoria especial




  Chamamos de aposentadoria especial o benefício pago a pessoas em situação de trabalho desfavorável, com previsão de requisitos menores para sua concessão.




  A EC 103/2019 não estabeleceu esses requisitos – delegou-os ao debate no Poder Legislativo por meio da edição de lei complementar e respeitadas as seguintes premissas: (i) poderá ser concedida às pessoas portadoras de deficiência, desde que submetidos previamente a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; ou (ii) expostos à agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, ou associação entre eles, sendo vedada a caracterização puramente pela categoria profissional ou ocupação. Em outras palavras, a aposentadoria especial a partir da nova ordem previdenciária nacional será deferida aos portadores de deficiência e aos trabalhadores em situação de insalubridade, desde que haja laudo específico sobre o local de trabalho – a emenda proibiu a presunção de insalubridade em face da natureza abstrata da atividade.




  Até que a lei ordinária disponha sobre os requisitos, a EC 103/2019 fixou a idade mínima para a aposentadoria especial – ou seja, ela deixa de ser um subtipo de aposentadoria por tempo de contribuição (que não existe mais) e passa a ser um subtipo de aposentadoria por idade, com critérios diferenciados de carência:




  a) se a atividade autoriza a aposentadoria após 15 anos de contribuição, o trabalhador deverá contar 55 anos de idade, independentemente do gênero;




  b) se a atividade autoriza a aposentadoria aos 20 anos de contribuição, o trabalhador deverá contar 58 anos de idade, independentemente do gênero;




  c) se a atividade autoriza a aposentadoria aos 25 anos de contribuição, o trabalhador deverá contar 60 anos de idade, independentemente do gênero.




  3.2.3. Aposentadoria por idade




  Para os trabalhadores urbanos, a aposentadoria por idade será concedida aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, desde que cumprido o requisito mínimo de tempo de contribuição (art. 201, § 7º, I). Ressalte-se que os professores têm o requisito reduzido em cinco anos (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio). Até que seja regulamentado o novo texto por meio de lei ordinária, o art. 19 da EC 103/2019 definiu o tempo mínimo de contribuição em 15 anos para a mulher e 20 anos para o homem.




  Para os trabalhadores rurais e segurados especiais, os requisitos caem para 60 (sessenta) anos de idade para o homem e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para a mulher, sem qualquer menção a tempo mínimo de contribuição (art. 201, § 7º, II). Ainda que a interpretação lógica faça concluir que a aposentadoria do rurícola independe de carência, tal não parece o melhor método hermenêutico a se aplicar aos dispositivos constitucionais. Parece-nos que a exigência permanece também nesse caso, tanto pela interpretação histórica da norma, que já mencionamos acima, consistente na constatação de que o interesse do Poder Constituinte Derivado era equilibrar as contas públicas, adequando o pagamento dos benefícios à realidade orçamentária da União; quanto à evidente inconstitucionalidade de se reconhecer critérios tão diferentes a partir da natureza urbana ou rural quando estamos tratando do mesmo benefício. Os trabalhadores do campo tiveram desde o início sua idade mínima reduzida, logo seria um benefício desproporcional e tendente a desequilibrar o cálculo atuarial o pagamento de aposentadoria aos trabalhadores rurais sem que tenham adimplido número mínimo de contribuições para auxiliar na manutenção do sistema.




  3.2.4. Aposentadoria por incapacidade permanente




  O benefício da aposentadoria por invalidez foi tacitamente renomeado para “aposentadoria por incapacidade permanente” e teve uma expressiva alteração em seu valor.




  A partir da Reforma da Previdência, o valor da aposentadoria por incapacidade permanente será de 60% do salário de benefício, com acréscimo de 2% por ano de contribuição que exceder 20 anos, para os homens, ou 15 anos, para as mulheres. O benefício somente será de 100% do salário de benefício se a incapacidade permanente decorrer de acidente de trabalho, doença profissional ou doença do trabalho (art. 26, § § 2º e 3º, da EC 103/2019).




  3.2.5. Pensão por morte




  Outro objeto de grandes mudanças na Reforma da Previdência foi o benefício da pensão por morte, agora regulado majoritariamente pelo art. 23 da Emenda, apenas com o apoio da Lei 8.213/1991 para a delimitação do tempo de pagamento da pensão, definição dos dependentes e perda dessa qualidade (art. 77 do PBPS).




  De agora em diante, o valor do benefício é dividido em duas partes: uma fixa (chamada de cota familiar), equivalente a 50% do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou, caso não fosse aposentado na data do óbito, do equivalente ao que teria direito em caso de aposentadoria por invalidez; e outra variável (chamada de cota por dependente), consistente em 10% do mesmo valor para cada dependente, até o máximo de 100%, salvo se houver dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave.




  Em outras palavras, sendo todos os dependentes saudáveis e aptos ao trabalho, o valor da pensão por morte somente será de 100% do salário de benefício se houver cinco dependentes na família.




  As cotas por dependente se extinguem individualmente, conforme percam essa qualidade, e não revertem aos demais. A cota familiar, como já dito, será paga pelo tempo estabelecido no art. 77, § 2º, do PBPS.




  Havendo dependente inválido, ainda que um único, o valor da cota familiar será de 100% da base de cálculo. A partir do momento em que não houver mais essa condição, seja pela cessação da invalidez, pela cura da enfermidade ou pelo falecimento do dependente, o cálculo passará imediatamente a seguir a regra geral.




  Exemplo: a segurada faleceu e deixou seu cônjuge e três filhos como dependentes, sendo um deles inválido. O valor da pensão por morte será 100% do valor que ela teria direito se fosse aposentada por invalidez na data do óbito. Ocorre que o filho inválido vem a falecer um ano depois. A partir dessa data, o valor da pensão por morte será recalculado, sendo reduzido para 80% da mesma base de cálculo (50% da cota familiar mais 10% para cada dependente).




  3.2.6. Outros benefícios




  Benefícios como a aposentadoria por idade, especial e por tempo de contribuição (que deixou de existir com a Reforma da Previdência) são chamados pela doutrina de benefícios programados, porque podem ser calculados e projetados tanto pelos trabalhadores quanto pelo INSS para fins de planejamento financeiro e atuarial. Ao seu lado, a proteção previdenciária contempla os benefícios não programados, entendidos como aqueles cujo pagamento pela Autarquia Previdenciária e fruição pelo trabalhador decorrem de eventos imprevistos, tais como salário-maternidade, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e pensão por morte.




  O conceito antes doutrinário ganhou destaque a partir da Reforma da Previdência, que o incluiu no § 10 do art. 201 para autorizar que lei complementar regule a cobertura destes benefícios dividindo as atribuições de gerenciamento e pagamento entre os setores público e privado, Em outras palavras, uma vez editada a lei complementar, cessará o monopólio do INSS sobre benefícios desta espécie, que poderão ser administrados e pagos diretamente pelas empresas.




  A EC 103/2019 manteve a proteção previdenciária com critérios diferenciados para os trabalhadores de baixa renda e aqueles que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico sem remuneração, desde que também de famílias de baixa renda. Ampliou, por um lado, o espectro de trabalhadores abrangidos, ao mencionar expressamente aqueles que atuam na informalidade. Reduziu, porém, o tratamento favorecido somente às alíquotas (quando antes se previa também carências menores) e ao pagamento de aposentadoria (enquanto o Texto Magno anterior falava genericamente em “benefícios”).




  O salário-família e o auxílio-reclusão passam a ser devidos apenas aos segurados e dependentes que tenham renda bruta mensal máxima de R$1.364,43, valor que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios da previdência. O salário-família será de R$46,54 por dependente e o auxílio-reclusão será calculado da mesma forma que a pensão por morte, porém limitado a um salário mínimo. Lei ordinária poderá regular tais benefícios de forma diferente (art. 27 da EC 103/2019).




  3.2.7. Acumulação de benefícios




  Foi criado o § 15 no art. 201 da Lei Maior para constitucionalizar assunto antes restrito à legislação ordinária: “Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para acumulação de benefícios previdenciários”.




  O tema é atualmente tratado pelo art. 124 do PBPS, lei ordinária, cujo conteúdo, a nosso ver, foi integralmente recepcionado pelo novo parágrafo constitucional. Com isso, o dispositivo passou a ter status de lei complementar, porque apenas por meio dessa espécie legislativa poderá ser alterado a partir de agora.




  Especificamente no que toca à acumulação de pensão por morte, dispõe o art. 24 da Emenda da Reforma da Previdência que ela é vedada dentro do mesmo regime de previdência, exceto se, no caso de pensão deixada por servidor público, ele detinha cargos cumuláveis na forma do art. 37 da Constituição. Fica, assim, autorizada a acumulação de duas ou mais pensões por morte oriundas de regimes diferentes e a acumulação de pensão deixada pelo cônjuge com aposentadoria própria.




  Ocorre que, nessas situações, o beneficiário terá direito à integralidade somente do benefício mais vantajoso, sendo os demais benefícios limitados a:




  a) 60% do valor que exceder um salário mínimo, até o limite de dois salários mínimos;




  b) 40% do valor que exceder dois salários mínimos, até o limite de três salários mínimos;




  c) 20% do valor que exceder três salários mínimos, até o limite de quatro salários mínimos;




  d) 10% do valor que exceder quatro salários mínimos.




  Exemplo: vamos supor, apenas para facilitar a operação matemática, que o salário mínimo seja de R$1.000,00. Determinada segurada irá acumular a pensão por morte deixada por seu falecido cônjuge com sua própria aposentadoria, ambos do RGPS. O valor da pensão por morte é de R$4.100,00 e o valor de sua aposentadoria é de R$5.000,00. Ela tem direito a 100% do benefício mais vantajoso (no caso, sua aposentadoria, de R$5.000,00), mas o valor da pensão por morte que receberá será de:




  

    	R$600,00 (primeira faixa), mais





    	R$400,00 (segunda faixa), mais





    	R$200,00 (terceira faixa), mais





    	R$10,00 (quarta faixa), mais



  




  R$1.210,00.




  3.2.8. Salário de benefício




  Até a entrada em vigor da Emenda da Reforma da Previdência, o salário de benefício era calculado considerando-se apenas os 80% maiores salários de contribuição do segurado ao longo do período básico de cálculo (do qual se manteve o marco inicial em julho de 1994). Nos termos do art. 26 da EC 103/2019, agora o salário de benefício será o resultado da média aritmética simples de todos os salários de contribuição do segurado ao longo do período básico de cálculo, devidamente atualizados. O § 6º do art. 26 autoriza a desconsideração de contribuição que esteja deslocando para baixo a média final, desde que: (i) desconsiderada esta, ainda assim haja contribuições suficientes para o cumprimento do requisito para concessão do benefício; e (ii) ela seja totalmente eliminada da vida previdenciária do segurado, não podendo ser considerada para nenhuma outra finalidade, nem mesmo a averbação em outro regime previdenciário.




  3.2.9. Regras de transição




  Os trabalhadores que já se encontravam filiados ao RGPS na data de publicação da EC 103/2019 seguirão as regras de transição previstas no mesmo diploma legal. Note que se trata de um apêndice constitucional, normas constitucionais criadas por emenda que não foram incorporadas diretamente ao texto da Constituição.




  Fica assegurada a aposentadoria por idade às mulheres que contem 56 anos e aos homens que contem 61 anos de idade, desde que tenham contribuído por, no mínimo, 30 e 35 anos, respectivamente. A partir de 1º de janeiro de 2020, o requisito etário subirá seis meses por ano até que chegue a 62 anos de idade para as mulheres e 65 anos para os homens.




  Também se concederá a aposentadoria por idade para as seguradas que tenham 60 anos de idade e os segurados com 65 anos de idade que tenham contribuído por 15 anos, independentemente do gênero, aumentando-se seis meses por ano a partir de 2020 a idade mínima da mulher, até que chegue a 62 anos em 2024.




  Para aqueles que não contarem a idade mínima prevista na hipótese anterior, fica reservada ainda a aposentadoria por tempo de contribuição conforme o disposto na Emenda. Trata-se da conhecida regra do 95/85, já inserida no art. 29-C do PBPS, porém alterada para “96/86”, isto é, o trabalhador poderá aposentar-se com trinta e cinco anos de contribuição, se homem, desde que a soma dos anos de contribuição com sua idade seja igual ou superior a 96; ou com trinta anos e de contribuição, se mulher, desde que a soma dos anos de contribuição com sua idade sua igual ou superior a 86. Para os professores, desde que comprovem ao menos 25 anos de contribuição, se mulher, ou 30 anos, se homem, exclusivamente em atividades de magistério infantil, fundamental ou médio, o requisito é reduzido em 5 pontos (91/81).




  A partir de 1º de janeiro de 2020 a regra é acrescida de um ponto a cada ano, até atingir 105/100 (para os professores, 100/92).




  A diferença aqui é que os pontos podem ser livremente distribuídos entre a idade e o tempo de contribuição, ao passo que na aposentadoria por idade da regra de transição a distribuição é fixa (56+30 e 61+35).




  Para aqueles que contavam com grande tempo de contribuição na data de entrada em vigor da Emenda Constitucional, foi reservada a regra de transição do art. 17 – a mulher que já tivesse contribuído por mais de 28 anos, e o homem por mais de 33 anos, poderão se aposentar tão logo completem 30 ou 35 anos de contribuição, respectivamente, mais o “pedágio” de 50% do tempo que faltava para chegar a esse marco. Exemplo: a segurada que já tinha contribuído por 28 anos na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional poderá se aposentar independentemente de sua idade ao completar 31 anos de contribuição (como faltavam dois anos para chegar a 30 quando a Reforma da Previdência passou a vigorar, precisará completar esses dois anos mais 50% do mesmo intervalo, que é igual a 1 ano – logo, precisará contribuir por mais três anos).




  Por fim, como regra residual de transição, todos aqueles que já estavam filiados ao RGPS na data de entrada em vigor da Emenda, se as regras acima não lhes forem mais favoráveis, poderão se aposentar ao reunirem, cumulativamente, os seguintes requisitos:




  a) 57 anos de idade, se mulher, e 60 anos de idade, se homem;




  b) 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem; e




  c) período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor da Emenda, faltaria para atingir 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos de contribuição, se homem (exemplo: determinada segurada tinha 50 anos de idade e 25 anos de contribuição na data de entrada em vigor da Reforma da Previdência. Ao alcançar 57 anos de idade – o mínimo para esta regra de transição – ela terá 32 anos de contribuição – sempre supondo que não houve qualquer interrupção na série de pagamentos mensais, ou seja, ela não ficou sem contribuir em nenhum momento. Ainda assim não será suficiente para se aposentar, porque, apesar de ter cumprido os requisitos da idade mínima – 57 anos – e tempo de contribuição – 30 anos – falta o “pedágio” da alínea “c”, que nesse caso é de 2,5 anos – metade dos 5 anos que faltava para cumprir o período mínimo. Logo ela precisará trabalhar e contribuir por mais seis meses).




  Tanto os requisitos temporal e etário são reduzidos em cinco anos para os professores de ensino infantil, fundamental e médio.




  Quanto à aposentadoria especial, reservada a atividades insalubres, fixou-se como regra de transição o sistema de pontos, obtidos pela soma da idade e do tempo de contribuição, observados os tempos mínimos de exposição aos agentes nocivos, na seguinte proporção:




  a) 66 pontos, com 15 anos de efetiva exposição;




  b) 76 pontos, com 20 anos de efetiva exposição;




  c) 86 pontos, com 25 anos de efetiva exposição.




  A partir de 1º de janeiro de 2020, as pontuações são acrescidas de um ponto a cada ano, independentemente do gênero do trabalhador, até atingirem, respectivamente, 81, 91 e 96 pontos.




  Já para a aposentadoria especial destinada aos trabalhadores portadores de deficiência, manteve-se a aplicação das normas previstas na Lei Complementar 142/2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios, até que sobrevenha lei dispondo diferentemente sobre a matéria (art. 22 da EC 103/2019).




  4. a reforma da previdência – alterações no regime PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGO EFETIVO




  4.1. Alcance das alterações




  Muito se discutiu à época dos debates parlamentares sobre a Reforma de Previdência se ela deveria incluir e já alcançar imediatamente os servidores públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. De um lado, argumentava-se pela sua inclusão face ao princípio da isonomia; de outro, houve grande pressão de congressistas para que seus congêneres estaduais e municipais tivessem o ônus do mesmo desgaste político para aprovação de demanda de cunho impopular.




  Prevaleceu esta última posição, de sorte que caberá a cada Ente Federativo promover as alterações em suas respectivas legislações, exceto quanto às alterações relacionadas ao regime jurídico expostas no próximo item (art. 4º, § § 9º e 10, da EC 103/2019). Quando o fizerem, não poderão estabelecer alíquotas menores que aquelas previstas para os servidores públicos federais, exceto se comprovarem que não existe déficit atuarial a ser sanado no respectivo regime próprio de previdência, hipótese (bastante remota) na qual devem ser respeitadas como alíquotas mínimas aquelas previstas para o RGPS (art. 9º, § 4º, da EC 103/2019).




  No mais, as novas regras são aplicadas aos servidores que ingressaram no serviço público após a publicação da Emenda. Aos que nele já se encontravam, serão aplicadas as regras de transição ou as normas anteriores, caso já tivessem cumprido os requisitos para aposentadoria na data da vigência da Reforma da Previdência, em respeito ao direito adquirido.




  4.2. Alterações relacionadas ao regime jurídico dos servidores públicos




  A par das normas estritamente previdenciárias, a EC 103/2019 promoveu alterações na Carta Magna relacionadas mais diretamente ao regime jurídico dos servidores públicos que influenciam indiretamente a questão das aposentadorias e demais benefícios.




  É o caso da constitucionalização do instituto da readaptação (art. 37, § 13), antes previsto somente no art. 24 da Lei 8.112/1990, para o servidor que tiver reduzida sua capacidade de trabalho, mantida a remuneração do cargo de origem.




  Proibiu-se também a incorporação de vantagens e gratificações vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão, de forma a reduzir o valor dos benefícios a serem pagos ao servidor. É importante esclarecer, por outro lado, que havia incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas incorporadas, de maneira que a alteração também acabou por suprimir parte da receita dos órgãos de regime próprio de previdência (art. 39, § 9º).




  Estabeleceu-se, por derradeiro, que o servidor público que ocupe mandato eletivo permanecerá vinculado ao seu regime próprio de origem enquanto durar o mandato (art. 38, V).




  4.3 Empregados públicos




  Novidade importante trazida pela Reforma da Previdência é a aposentadoria compulsória dos empregados públicos, não obstante sejam segurados pelo Regime Geral de Previdência Social. O art. 201, § 16, da CF determinou a inatividade obrigatória na mesma idade dos servidores públicos, mas desde que tenham cumprido o período mínimo de contribuição. Não se pode ignorar, contudo, que se trata de norma constitucional de eficácia limitada, que dependerá de complementação legislativa para sua aplicação.




  4.4. Alterações relacionadas ao custeio




  Dentre as principais mudanças realizadas quanto ao custeio dos regimes próprios de previdência social, a Reforma da Previdência sacramentou a possibilidade, antes discutida na doutrina, de se instituir contribuições progressivas para os servidores públicos de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e pensões (art. 149, § 1º).




  Quanto à incidência de contribuição sobre os proventos de aposentadoria e pensões, vale lembrar que, para os segurados e dependentes enquadrados nos regimes próprios, ela já existia desde a EC 41/2003, porém limitada à parcela do benefício que excedesse o teto do Regime Geral. A EC 103/2019, contudo, ampliou essa possibilidade para qualquer valor acima de um salário mínimo em caso de déficit atuarial, isto é, quando constatado que a arrecadação dos regimes próprios não é ou será suficiente para realizar o pagamento dos benefícios devidos nos anos subsequentes (art. 149, § 1º-A). Caso essa contribuição não seja suficiente para equacionar o déficit atuarial, a União poderá criar contribuição extraordinária, a ser cobrada tanto dos servidores ativos, quanto dos aposentados e pensionistas, por tempo determinado limitado a 20 anos e desde que implementada conjuntamente com outras medidas para solução do problema financeiro (art. 149, § § 1º-B e 1º-C).




  Enquanto não houver nova lei ordinária dispondo diferentemente, a tabela de contribuição servidor público ocupante de cargo efetivo será esta abaixo, cujos valores serão automaticamente atualizados com as mesmas alíquotas e na mesma época dos benefícios do RGPS (art. 11 da EC 103/2019):




  

    

      



      

    





      

        	

          Salário de contribuição


        



        	

          Alíquota
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